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Xexéu (PE), terça-feira-, 27 de março de 2004.- . ,-

Oficio CMX/ n° 019/2004
Da: Casa Legislativa : Câmara Municipal de Xexéu - PE

Adm. Local do Portallnterlegis: Cloves Antonio paz
Identificação: c1oves.paz Senha: Interlegis

Ao: Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
ExmO.Sr. Paulo Fontenele e Silva
Programa Interlegis
Av. N2, Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF

Excelentíssimo Senhor; (es) ;

Sirvo-me do presente para reforçar mais uma vez o apelo para o devido recebimento do kit solicitado
por este Poder Legislativo. Comunicamos ainda a V.Exa., que até a presente data não recebemos o kit
deste conceituado programa conforme nossa solicitação, apesar de já termos recebidos o formulário de
ilustrações sobre a atualização de informações na Interlegis via internet - Manual do Operador.

'.
Continuamos no aguardo para o recebimento do mesmo, tendo em vista a nossa pretensão da nossa
inclusão digital tão logo nos seja enviado o referido kit, dando assim mais um passo para o
desenvolvimento dos nossos trabalhos legislativos desta Casa no ingresso permanente à Comunidade
Virtual.

Sem mais para o momento, aproveito para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração.:i ..":-.

! 1J~dt-,..,-10:
loU~\f~
c/J-~

. -onioPaz
Adm. Local do Programa Interlegis

Fone: (08Ixx) 9139-9343

.,
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE XEXÉU
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': PE-2602612004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR. à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Infonnática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO112310C-BR,
celebrado entre it REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE XEXÉU, com sede na Rua da Alegria, n' 41 - Centro, Xexéu-PE, neste ato representada por
seu Presidente, Vereador EDINALDO VIEIRA DE MELO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se
pela Lei n.' 8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fmnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericat:l0 de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a '!iermuta.e a cessão de técnicas, conhecimentos, prpgramas e equipamentos
entre os convenentes;

In - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3- Se necessário, pod,erão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
~~~culados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
_ ( este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1 - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as inforinações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar dispordveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das-Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal neces~itnoà sua operação;

II- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técrdcos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

~

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
'serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
. Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a in~lusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
"legais_no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projelo BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 . Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e prograi11dSdescritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 . A CASA LEGISLATIVA deverá designar.e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo r~cebimento e administração dos equipamentos e programas
relacio s no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 ~ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - Sãó de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impelicia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, serã solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - ApÓs o periodo de garantia, a' despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A,

4,6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR,

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, 'a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ~er franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERiEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no

r
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
( finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

, mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FOP,Q

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fIrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só .fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

VictorGUi~e~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília,11 def I.(l JfJ de 2004 .

Veread r Edinaldo Vieira de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Xexéu
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE XEXÉU

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

t
..iste~a de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

~ AnUVlruS. '

. '

o
~.
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE XEXÉU - PE

Para. que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Xexéu:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:'

dinaldo Vieira Me o Ver.

1iaria de Fátima

r,ntônio 1l:,u,gustinho

} atestar instalação
treinamento

9139 9343
Ver. 12 Seco 8 3681 8084

Auxiliar Legis •

Assessor Legisaz'Cloves Ant

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
~F~~~~~~~;j'~~}~}~~~~~~'t~~~,~~~~.l::Jlas;"a,.s.emana~.0"'~~.S.Ê"~0_0
Se unda à Sexta Das 7:30 às;12:30

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ONão [!J
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim ONão [!]

Edinaldo Vieira de Melo
Câmara Municipal de Xexéu

Este jonnutário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília -DF. CEP 70165.900.
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Dados dos equipamentos recebidos:
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Assistência T"cnlca
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SIM/NÃO )C
/

()bst',n:acões:

Em es~o de SIM no canlpo anterior. atribuo"'! 011\~'•..,rh.,'il(;.

(Muito ~. BQrn~Re~lJlar. Ruim) r(jfl.l~!()&fi!

I.Colool..'Gneste :;a.llpO ~c=d<':5~s nfC""1'ila~ ~l!@" \'C'cê ache lfl'P:Jr.Mte citar $:'=l;:)re sr;. dr.1Cl.lldadesel"lCOn7G;:I<:i~'.::' rE-S~.'~i,.:.. ,~a .'ls'.~~:~;~Jefe,L;aj?l

e/ou conClçOes Tllt\Jl"2S'::5L.:r'.c-1Gr.a~ntodo ambIente;

DeclêllU lt:l" recebido em pC;rJe;t3s ç,:lndiçt.,,:,:,:-.ill~ funcio!"l.amento. O~equí~mente::-.:1r:!ma espe.çitiw:.:0~.

DaiaJ,jL'~ G ç: .Assinatura Gd,J J,j i<9eÁ';~"w :n,\::,()
!,
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~illalUrn. ,om ';genóa equivalente ~ dumção do Programa ln1erleg'~:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . ["mo. Sr.
Pelronio BnrbO'5:a lima Cat\'alhn. DirclO1'-ExccUli,-o: Pelo COllYC-
niado. Vereador Geraldo Boerra da Sil'"a, Prcsidcmc da Cima",
Municipal de CUmaru-PE

ESPEClE: Con,-enio o", PE-260311.'2004 _ INTERLEG1S. celebrado
entre n Çefllm de Infonnitica e Pmce'~"merl1o de Dados do Srnado
Federal - PRODASEN. atuando comn Órgão [xeculor do Programa
lnlcrlclli, c a Cimara Munic'pal de Cupirn-PE: OBJETO: Estabelecer
c regular a pmticipação da Casa Legislal;va no Programa .Imerlcgi,:
MODALIDADE: Nos [cnnoS do disposto no An. 15. da LeI 0° ~_ft66.
de 211f)(,fl9'9J. bem como 'IH'.' allernçoks: DATA DE ASSINATIlRA:
15101'>12004:VIGENeIA: A parli, da dnta de assinalura., com ,igiT.cia
equivalenlC li. du",ção do Programa InlerkGi': SIGNATARIOS, Pelo
Senado fedeml • PRODASEN - L,mo, Sr, Petrõoio Rarbo", Lima
Carvalh,,- lJirelor-Exocuti,''': PoIo C""n",indo. Vercador Ep,tiióo
Fmnei~o ,\morim, Prcsid""to da Cãmam Mun;cipal de Cupim.PE

l:SptcrL Con'cnio o": PE-ll>050rlf)(i.\ . INTERLEGIS. eelcbrado
entre o Centro de Inrorntâlica e Prncco..'am""lo de D:ld", Co SenOlIo
federal. PRODASEN. atuando como (hgio becutor do Programa
Inlerlq;i, c a Câmara Municipal de Salg!cinho-PE: OBJETO: Es-
tal>clecer e regular a parlieipaçlo da Casa Legislali"a nO Programa
Interkgis: MODALIDADE: Nos lermOs do di'po$!o no Al1- 25. da
Lei o" KM6. de 21/06/1993. bem como WM alleraçÕC5: DATA DE
ASSINAnJRk 25f05J2004: VIGÊNCIA: A partir da dala de as-
sitlMUra. çom vigcoeia <:qui''aknle li.duraçnn do Programa Interlegis'
SIGNATARIOS; Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Cnrnlho. Direlor-C,ecUli"o: Pdo COO\Ie-
nindo, Vereador Alberizio Dioni~io da Sil"a. Presidente dn Câmara
Municipnl de Salgadinho-PE

EsptCIE: Coovcoio o": PE.26051/l004 . INTERLEGlS, celebrado
""Ire" Centro de Inrormátiea e Pi1><'cI.o;amenlode Dados do Senado
['edeml - PRODASEN, aluando eomo ÓrglIo ExCC1Jlordo Programa
Interkgi, e a Câmara Munieipal de Sanul Cruz do Cap,barlbc.PE:
OBJETO, E"abeleeer e regular a pmlicipaçw da Casa Leg,islaliva no
PTl>grama Imeriegls: MODALIDADE: No, lermos do CISPOSlO!lO
An. 2~. da Lci n° R.666. de 211(61199). bem Como suas altora,õcs:
DAl,\ DE ASS1NATUR,\: 17IllliJ2()l14:VIGÊNCIA: A panir da dala
de a' .•inatura. eOl!) "igencia "'Iui,'alente •. du"'ç"'o do Programa In.
lerlegi" SIGNATARIOS: Pelo Sonad" Fedcml. PRODASEN. Ex.
"m, Sr. Petronio Bamosa Lima C"'''alho. Diretor-Exerulh'o: Pelo
Ctltlveniado. Vereador Zilda BllI"ho<.a11cMorac.; Mcna. P"",idcn!c da
Câm,~m Munieipal de Santa Cruz do Capibaribc-PE.

£SPÉCIE: Con'coio o'; PE-2605212004 ' INTERLEGlS. cclcbrado
entre o Centro de Inrormalica c Prm:es.,amenIO de Dados do Seoado
Federal - PRODASEN. atuando como Órg~o E~CC1JIOrdo Programa
Inlerlegis e a Câmara Munictl"'l de Sanla Maria da Boa VISta-PIO:
OBJ[TO, £sIabclccer c regular a pUlieipftÇ!o da Ca.'lI Legi,lali"a no
PrOSmma Imerlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispOSIO no
ATI. 25. da Lei rf X.666. de llfOMI993, bcm como ~ua., altera,õc"
DATA DE ASSINATURA: 17106ll0l>>: VIGÊNCIA: A partir da data
de a.~il1alura. com vigencia equivalenle ti dumção do Progmma lo.
lcrieg": SIGNATARIOS: Pelo Senado fedt:ral. PRODASEN - Ex-
mo. Sr. PWÕlIio Barbosa Lima Carvalho. DireIOr.Exeeulivo: Pelo
Con"eniado. V=dor Humberto Cc.nr de Farias Mendes, Presidemc
da Câmara Municipal d~ Sama ),.lori&da Boa Vi,la-PE

ESPÉCIE: Coa'cnio n': PE-21i042120()4 - 1/I.'TERLEGlS. celebra.:o
enlre o Centro de Informálioa e Proees,an'cnlo de [)ndo, do Seoado
federal. PRODASEN. 31ua~do como Orgflo Excculor do Programa
lnlerlcgi, e a Cãmam Munic'pal de IUliha.PE: OBJETO: ESlabeleeer

~l~~"Árl~rDr:;~i~~:o;~': d~:~:~'i~~ ~~.I'~.gd:,L,;;'~~~.~:
de 2111'l.ílI9<l).bem eoroo suas ahemç/lc$; DATA DE ASSINAnJRA'
2.liI1712004: VIGÊNCIA: A panir da dma de a"in.~tum, e.om ,'igê~eia
equivalenle li duração co Progmma Interlegi~: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - £\mo, Sr, Pelrôoio Barbosa LIma
Carvalho- DirelOr-Excctlth'o; Pelo Con,'eai.do. Vereador Lourival
,\1Ilr1io' ce Albuquerque. Presideme da Climam Muoieil"'l de l1a;ba.
PI.;.

ESptClE: Coo"cnio 0°: PE_26044/l0rM - INTERLEGlS. cclebrado
~'1lll'CI) C~'1ltrOde Inrormátiea e ProeeSSamC(lIOde Dado<; do Senado
Federal. PRODASEN, aluaodo "-ornOOrgao E~eeutor do Programa
Inlerk!,i .• e a Câmara Munieipal de Jntol"I-PE: OBJETO; Eslabelecer
e regular a pm'licipação da Casa Legi~lali\'a na Programa .Inlerlcgi,:
~lODALlDADE: Nos lermOs do di,p<mo no An, 25. da Le, nO~.666.
de 21(1)(,119'1).bem eOrno suas alun,õcs; DATA DE ASSINATIJRA'
IliO~1lI)(14; VIGENCIA: A p,mir da dala de as,inalura. com "igêocia
equi"aleme à duração do Programa InlcrlC"¥i,: SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fede",1 • PRODASEN • Exmo. Sr. PelrÕllio Barbosa Lima
Corl-'alho- Diretor-Exeeulivo: Pelo Conveniado. Vereadm Manoel
Fram.i!;eo <los Santos. Pre,idcmc da Cimam M"oieipal de Jatobâ.
PE.

ESPECIE:(COn\cOiO nO: PE.26026n~ INTERLEGlS. celebrado
entre" Centro de Inrormátloa e Prnc"""""'cnl" de Dac", d" S~."ad"
Federal - PRODASEN,.atuando,romo.Uriao,E.\ecu'or do Programa
Interlegi, e "Câmara Munieipal de X"x~u.p~: OBJETO: E'labeleeer
e regular li paiiieipaç5õ'daCa,a-Legi,lnli"a"rio Progmma lolcrlegis:
MODALIDADE: N", termo. do d"p""" no Art, 25. co Lei nV M.M6.
de 211l)t,11tJ9J. bem como suas allernç/lc:s: OA"I'AOE ASSINATUIV\:
11/081:'004: VIGÊNCIA: A partir da data de ll.<sinatura. ~om vigcneia
equivalenle â duração do Programa Interlegis: SIGNAT ARIOS: Pelo

Senado Fedeml • PRODASEN _ Exmo. Sr. Pcrrônio Barbo,a Lima
Ca•••.•.lho- Dirctor-l:.eeutivo: Pelo Conveniado, Vereador Edinnldo
Vieira de Melo, Presidenle da ~'-M,!~!eip~-d~ __~ex~.PE"

ESPÉCIE; Con'cnio nO; PE-2W46-'2004 • INTERLEGIS, cclcbmdo
cntre o Ceatro de Inrormáliea c ProcCJ',~mc:nIOde DJd", do Senado
Fedeml • PRODASEN. aluaodo como O...-ão Execulor do Programa
InlCrlegi$ c &Cioma Municipal de Barreiras do Piaui.PE: OBJETO:
ESlabdc.:er e regular a participação da Casa Legislali"a 00 Programa
Imerlegi.<; MODALIDADE: No, lermos do di,posto no ArI. 25. da
lei n° 8,M16, de 21iON1993. bem.eomo suas aiternçõe,: DATA DE
ASSlNATUR,\: 17101>12()fJ4;VIGEI':CIA: A partir da dala de a<.
,ia"-IUm, ~om ,ig"oeia equi, .•.lenle a duração do Programa Imerlcgis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo Sr.
Pc'ronio Barbo •.• Lima Ca•••.alho. Direlo:-.Exeeuti,o: Pelo C"n.-c.
niado. Vereadora Mari1:Cte Gome, de Sooza Bati"o. Presidente da
Câmam Munkipal de 13am:irn:sdo Piaui-PE

ESPÉCIE: Con"cnio nO, PE-26048./2l104 - 1l\'TERLEC;rS. celehrado
entre o Ceolro de Inrormática c Proce •..•amcnlo de D.dn, do Sen~do
fedcml . PRODASEN. ntuaodo como Orgão Exeeulor do Progr.",a
Inlcrlegi., e n Comam MunICipal de Bela \r,Sla do Pmu;.PE: OBJE1()
E,tabelccer e regular. participação da Casa L~giSlali,'a ao Programa
In'erkglS; MODALIDADE: No, lermos do dlSposlO no An. 25. da
Le' o' 8.666, de 21/[)6.'199], bemoomo suas allCrnçõel: DATA DE
.'\SSINATURA: 07101>/2004: VIGENCIA: A panir da dai. de aI.
,inalura, ~om vigcncia equi,.n!cnte a duração do Programa Inleriegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Scr>ndo Feceral • PRODASEN -, Exm~, Sr.
Petronio Barbo<a lima C:lf>'!lho- Diretor-Executivo: [,eI" Conve.
niado. Vereador JMimar Coelho de Almeida, Presidenle da Câmam
Munieipal de Bela Vista do Piou;.PE

ESPÉCIE: Con"cnio o": 1'[;-2601012004 • INTERLEGIS, edemd"
emr" o Centro de Inrormli!iea e PrOCCJ'S;m>CIII0dc Dado, du Senad~
Federal.- PRODASE:-i. atuando como Orgfu! Exeeul~r do Programa
InterleglS c a Câmara Mume,pal de Nazan' <la Mala-PE: OBJETO:
Ellabelc.:cr e regular a participação da Casa Legislaliva no Progmma
lmerkgi<; MODAl.IDADE: N", Imn", do di,['",1O aO An. 25, da
Lei nO~,f>fl6.de 211/J611993. bem eomo suas altemções; DATA m,
ASSINArURA; 1410\112004:VIGÉNCIA: A panir da daLa de as.
sinarum. çom vi~ncia equi'.a!enle à duração do Progra"", Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo, Sr
Pelrt'itlio Rarl'>o,,, Lima Carvalho. Direlor.ExCC1Jti\'o: Pelo Co,,,"e-
niad". Vrrt":'.dur Ale.,andre Ai:Kl"o ,\r-aúj" Lima. Presidentc da Co,
mam Municipal de N"".IIré co Mata-P£'

ESptCIE: Convcnio n": PE.2f>06Y1OO4 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro lk Inromtãtiea e ProCCSS3IIIcntOde Dados dn Senaco
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão heculor do Progr!JTla
Illlerkgi, C a Cãmara Municipal de Gmnito-PE: OBJETO: Estat>c.
lcecr e regular a pltrlie;pftÇâo da Ca"" Legi,lali,.a no Programo In.
lerieg": MODALIDADE: Nos lermos do CispoSlOno An. 25. da Lei
n" 8_666. de 2110.1.1199.".bem eomo ,uas a]U:ra.ÇÕC5;DATA DE AS.
SINAnJRA: 22/111'2004: VIGÉNCIA: A partir da data de assinalura.
eom .vigência equivolente â duração do Programa Itllcr1CSil: SlG-
NATARIOS: Pelo S""ado Federal • PRODASEN • Exmo. Sr. Pe.
trônio Barbo,a Lima Carvalho. Diretor.Ex<.'CUI,vn: Pelo Conveniado.
Vereador Zacatia< Eurrã,io de Lilll3. Presidenle da Câmara Municipal
de Granilo-PE.

ESPÉCIE; Co",'çnio n': PE.2t\065r'2004 - INTERLEGIS, eelebrado
entre o Cenlm de Inrormãtica c Prnc=arncnlO de D.do, do Sen.,do
Federal. PRODASE:-i, atuando como Orgão E~eCUlOrdo Programa
IlllerlC/;i< e a O'imara ,\1un;cipal de hacuruhn.PE: OBJETO: E.~1lI.
beleeer e regular a pltrlicipação da Ca,a Le~ilr.lliva 00 ProlJ"lma
InlCr1cgi,; MODALIDADE: No< lermos do d"poslo nO An. 25, da
Lci •.•' R.6f16. de 2 llfll'>.'19'13. bem como suas .1lernçl\cS; DATA DE
ASSINATURA: (1411112004: VIGÊNCIA: A partir da d••a de a,.
sio31ura. ~om ,'igêneia equi-:alente li dumeão do Progra.'t1lI Imerlcgis;
SIGNATARIOS: Peio Senado Federal - PRODASEN • E.~"'o. Sr.
Pclronio Barbo<a lima Caf>alho- Dirclor-Execulivo: Pelo Coove-
oi~do. Vereador Umbcno Gomes de Mc.~cz..,. P=idenle da Câmarll
Muoicipal de llaeurul\n-PE.

ESPEC[[: Coo"ênio rf: PI-22054!2004 - DlTERLEGlS, celebrado entre
o CCOlrode Informâlica c Proccssamcmo de Dad"" do Senado Federal.
PRODASEN.. ntuaooo como 0'llilo Exeeutorrlo Programa lnleriegi, c a
Câmarn Munldl"ll de Capitão G••.••oisio Ohv<:ira-Pl; OBJETO: Estahe.
leeer e regul8ra panicipação ca Casa Legi,lativa!lO I'roboramaInterlcgis:
MODALIDADE: Nos lermos do di,fIOS'Ono An. 25, da lei n° ~.666. de
21/0611993, bem.como ",a, alleraÇÕC'S;DATA DE ASSINATURA:
IllORllOO-I: VI(iENCIA: A parlir da dala de assin'llu,?, com ';gêneia
eq"k.leme ad"raçllo do Programa Inlerlcgis: SIGNATARIOS: Pelo Sc.
nado Federal. PRODA$EN - Exmo. Sr. Petrônio BartIosa lima Caro
,,,,lho- Dir\.'1or-Exc.:mi,.o: Pelo COI1.-cOiadO.Ver~"OdorRcgioaldo AI"".
caro Pre<irl""te da Climam Municipal de Cap;loo Gerv",io Oli"eira-PI.

ESPÉCIE: Con'",ni" n": PI-2 Ó...-;;o E~crutor do Programa In!crlegis
e a Cimara Municipal de Franeiseo Macedo-PI: OBJETO: Estnhc.
leeer e regular. participação da Casa Legisiali,'a no Programa lo.
terlcgi" MOI)Al.IOA DE: NO" lermo. do di'flOS10 no An. 25. da l.ei
tl' 11.666. de 2111}(,'I99.>,hem FO"'0 .,ua, alterações: DATA DE AS-
SINAnJRA: 271O~.'2/l1l4:VIGENClA: A p<lnir da daro de a~<ina",ra.

~:TXIfi~~~:~1'~1~i~~~~ ~~,:r~~~6~~~~.'~~~fi~,s~~:
Ir6~i" !Jari•."" Lima Ca".alh". [}in;lm.Ex<.-culiv,,; PeI" o.'lI"e"i",1<>.
Vereador J",e1i J~ Ramos. Presidente da Câm ••.• Municipal de
Franci"", Maeedo-PL

ESptCIE: Convênio nO: 1'1-22076.'2004 • INT£RLEGIS. celebrado
eDtre o Ccnlro de Inrormilica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal __PRODASEN, atuaodo eomo O'llko G.c.:UlOr do Programa

~o1Crlef~ ~ ~~~a~~~~it~~ te~i~::I~"o~~a~;~~I~~
M~AUDADE: fi", lermos do di~pn<;1Ono An. 25. do Lei ,,' 8.~li.
ce 2li(l6Il'lY3. bl;,.'Tlcomo ",as aiterações: DATA DE ASSII\ATURA:
27105121)(J4:VIGENCIA: A partir da data de.ll."inatura. e.om vigência

~~~da~e~~cd~u:af!~od~:S~~~xl~,t~rl~~.c~~~:~~A1~~~; &~~
~1';;'~~~3~r':;°R~~~.e~';id~~ld;~~~~~ad~i~iJ~I°d:~i;~,~p']:

lOSPÉCIE: Convênio n": PI.220~412004 • INTERLEGIS. celebrado
enlre O Ceotro de Inrormatica c Proce!<'amenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como (}'llão Exccutor do Procrama
Inlerte~i., e a Câmara Municipal de QueImada N"va.PL OBJtTU:
Eslabel;:eer e rcgular a panicipnção d~ Casa Lcgislati,'a ao Pm=a

Ln~fr~~g~s~.°fcA2~~~~~~\.Nbe'..:= ~~~~i~l7;'~õ~~: AD~11' d~
ASSINATIJR,>,:, O1/06J20l'10l:vu.a:;NCIA: A partir d. dOIa de as-s'fa~::iÁ~To';W~,~s::~;dJ,e~~d~~r~ç~~~"o~~~":" t~:gs~:
Pelronio Borbosa Lima Ca(\t!lho. D,relor.Executivo; Pelo Co",'c-
niado. Vereador Ario,valdo D;a, Coo:lho. Presidcnle da Ciimara Mu-
oieipal de Queimada 1':0va.PI.

ESPÉCIE: Coovênio nO: PI-2209RI2{)r)4 • INTERLEGIS, eelebrado
cntn: o CenlTo de Inrormâliea e Pmces,.arnenlo de Dados do Senado
Federal __PRODASEN, aluando eomO O'llllo E"eeulor do Programa

~n~f;: ~a~=~~~t~et~ d~~\=:~oO~~~~a~~~~e;i~
MODALIDADE: N", lermo, do di.<pOSlono Art. 25. da Le, n° R.MI>.
de 2If06J1993. bc:.meomo sua>.ahernçÔC!l;DATA DI' ASSINATURA:
07r'05/l0fl4; VIGENCIA: A paoir da data de as~inatma ~om ,'i~cncia

S~~~d:aoIeF~~U~~OdD:SEW:"LI;t~~IS~~'~;~~~1~~: &~~
~~~6;i~oda ~~~~~.~~~~~;~: d~ei;imS:'il:~c~Pa~~~J~i~~uim

ESPEClE: Co~vênio nO: PI.2208712004 • INTERLEGIS. celebrado
entre o CCnlro de Iniormáliea C Procco..<jlmenlode Dados do Scnado
Federal __PRODASEN. aluaodo l'mno 0'llão E".eeutor do Pro"",ma
InterleglS e a Câmam Muoieipld de Samo 1•.•:\c1Odo Piaui.PI: OB-
JETO: Eslabelecer e regular a ó';'rticipa,ão dJ Ca"" legi,lat;"a no

~~~~daln~ci~~I;:.1>~2~:i:I~R~3~~~e;,~:, ~:J..d~W~~c:.~
DATA DE ASSINATIJRA: 201115f.1(HI4:VIGENCIA; A parlir do data

~erl~l~~a~rGN~TÁR'igt~ael~~i~~~~t~~~~~àPR~ti;st~":' J~:
mo. Sr. PelrÕoio Barbo"" Lima Ca(\talho- Direlor-Exeeuti,'o; P~lo
Conveniado, Vereador Amaral de Araújo :>'loura Je,u;no. Presidenle
da Câmara MUniCIpal de Santo Inlieio d'l Piauí.PI

ESPECIE: Coovenio nO: PI.2204612rJ04 • INTERLEGIS. cclehrado
entre o Centro de Inrormátiea e Proccs.'~menlo de Dodo, do Scnado
Federal __PRODASEN. atuonoo COmo 0'$<10 Executor do P'B.FE1ma

bn:IC;~~~~e~: ~~l~ a~~\~\~~~:; d~ar~~t~;;'~:i~;~P~~ ~rog;J~~

:~~r~~g~~~~?d~A2~~&';P~\,Nh~<";~~ ~~a.~i~~l~~~: ~A11'~~
ASSINAnJRA: 17/0612004: VIGENCIA; A panir da daro de as.

~TJ~~iA~fos~cp~i~ Sl:~;;d~e']~~d~~~ç~~~"o~S1N~a ~::~~g~~:
I'ctróoio Barb05a Lima Ca•••olho- Dirctor.L"ccutim: Pelo Coove-
niado. Vereadora Matizelc Gome, dc Sou,., 13Jlisla Pre,ideme da
Câmara .\lunicipal de Il""",irn., do Piau,-P!.

ESPÉCIE: Convênio nO; 1'1.2204X,"2il(\.f• INTEnLEGIS. eeleb",do
enlre o Ceotro de lnformâ,iea " Proces,amenlo de [)nd", d" Senado
Federal.- PRODASEN. 'lU.ndo como ó~ ExecUlor do Programo
Imerleg" e a Câmara Municipal de nela V,sta do Piaui.PI: OBJETO'
Eslabelecer e regular a partieip'lção dn Cll.'-OLegi,lali,'a 00 Programa
Inler1cgi,; MODALIDADE: Nos lermos do di,p •.••lo 00 An. 25. da
Lei n" 8.666. de 21,'0611993. bemSOTOO'u"" alterações: DAT,>,DE
ASSINATIJRA: 0710612004: VIGl:NCIA: A panir da dala de a,.
sin.lum_ ~o'" vigência equivalenle li duração do Programa ItlICTlegi.:
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado fedeml _ PRODASEN • Exmo_ Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Ca(\talho. Direlor-Exccuti,'o; Pelo Conve-
niado. Vereador Jo,imnr Coelho de Almeida. Presideo\<: da Câmam
Municipal de Bela V'~1a do Piaui-PI.

ESPÉUE: Convênio nO; PI-2205XI2004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlm de Inrormáliea e Process"",,,,,,o de Dado, do Senado
Federal. PRODASEN. amando como ll'llilo Exeeutm do Programa
Imerlegis e a Câmara MunIcipal de Colôoia do Plam.PI: OBJEm
Eslabelecer e regular a partieipaçlo da C",,~ Legi,lali"a no Pmgrama
Imerlegi,: MODALIDADE: Nos l.ermos do di.posto no An. 25. da
Lei n' Itl>6f>.de 21/1'ltl1l9Y3.toem eo""" wa.' .ltemçõcs: DATA DE
ASSINATURA: O,IW2IJ04: VI(jENCIA: ,\ f"Irtir da data de a,-
sinatura. ~om vigência equi,."lenle o duração do Programa Inleriegi,;
SIGNATAR10S; Pelo Senado Federal. PRODASEN _ E~mo. Sr.
Pelrônio Barbosa limo Ca"'alho. DirelOr-ExCC1Jlivn:Pelo Conve.
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Rubtica__ _ I
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~:"
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Xexéu
Rua da Alegria, na 41 - Centro
Xexéu - PE
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